
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

NovaVenécia-ES, em25 deagostode2021. ; '
i  N° 5^33 l is.

Oficio n» 134/2021 -CMNV-ES/GAP ,

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Munieipal, encaminho a Vossa Excelência as indicações apresentadas ao Plenário desta
Augusta Casa de Leis na Sessão Ordinária de 24 de agosto de 2021, a saber:

1. INDICAÇÃO N° 157/2021, de iniciativa do Vereador Anderson Merlin Salvador;

2. INDICAÇÃO N° 171/2021, de iniciativa do Vereador Anderson Merlin Salvador;

3. INDICAÇÃO N° 172/2021, de iniciativa do Vereador Juarez Oliosi; e

4. INDICAÇÃO N° 173/2021, de iniciativa dos Vereadores Damião Bonomette e
José Pereira Sena.

Atenciosamente;

/
VANDERLEI BASTOS GONÇALVES (Solidariedade)
Presidente
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paia;
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OFSPACHO DO DEL:
1) ReçebiJo para arquivamento.

2) Arquiva se anexado ao pmresso correspondente:.
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